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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÄO DE NATAL
(H Mit NatatlLe47)

A,NEXO II

CONTRATO DE COMODATO

(P rocesso Ad mÍn istrativo n o 6459 2 .OO L7 7 I I 2OZ 4-g L)

MINUTA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nr _/_,
QUE FAZEM ENTRE S' A ttNIÃO, POR
TNTERMÉDIO DO HOSq|TAL DE ctJARNtçÃCI DE

NATAL (HGUN) E A EMPRESA XXXX

A tJnião, por ¡ntermédìa do HOSPTTAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL, corn sede na Aven¡da Hermes cta
Fonseca, 1-385, Tirol, Município de /Vafal Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ sob o no

1"A.295.746/0001--23, representado neste ato pelo Ordenadora de Despesas, Senhora Josiarry Bezerra
Dantas- Cel, nonteada pela Port C Ex Nr 743, de 7 Jun 23, publicada no DOIJ no 1-09, de 1-2 de julho
de 2023, inscrito no CPF sob o no 8L2.384.284-87, portadora da Carte¡ra de ldentidade no 062.359.054-
4, MD/EB, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ............ inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o rJo .............. sediado(a) na ............. ..., enl doravante
designado CONTRATADO, nesfe ato representado(a) por ............ ... (nome e fLrnçäo no
contratado), conforme afos consf/Tut¡vas da empresa OU procuraçã.a apresentada nos aufos, tendo em
vista o qLre consta no Pocesso Adtninistratívo Nr 64592.OOL77812O24-8L, observância às disposições
da Lei no L4.l-33, de Lo de abr¡l de 202L, e demais legislaçäo aplicável, resolvenr celebrai o presente
Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico nr 04/2024, mediante as cláusulas e condições a
segnir enullciadas.

L. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

L.1". O objeto do presente irlstrunlento é de Ternro de Contrato de Conrodato que se faz em razão c{o

aquisiçäo de gases rnedicinais (oxigênio, dióxido de carbono), instalação e fornecinrento err reginre de

comoclato de tanqLre criogênico de oxigênio líquido com cerrtral de reserva, cilindros avulsos de oxigêrrio
e dióxido de carbono para o Hospital de Guarnição de Natal (HGuN).

cânìara Nacioììa¡ de N4odelos de Licitações e corltlatos da Consultoria-GeÍal da Ullião
Atual ¡zaçåo: ñaio I 2023
Termó cle contrato nìodelo para Pregåo Eletrônico - Cor.nÞras - Lei no 14.133, de 2O2L.
AllÌovado pela Secretaria de Gestäo e lnovação
lderìridade v¡sual pela Secretaria de Gestäo e lnovaçäo
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1-.2. Objeto da contratação

l-.3. Vincularr esta contrataçâo, independentemente de transcrição

1-,3.1-. O Termo de Referência;

L.3.2. O Edital da Licitação;

l-.3.3. A Proposta do contratado;

1,.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracÍtados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNctA E pRoRRocAçÃo

2.L. o prazo de vigência da contratação é de L2 (doze) meses e/oLt enquanto dLtrarem os estoques de
insumos adquiridos, contados do(a) data da aquisição, ....../...............1..,,...., na forma do artigo 105 da
Lei n" l-4.133, de 2021".

2.L.1'. o prazo de vigência será automaticalxente prorrogado, independentemente de terrno aditivo,
quando o objeto näo for conclutído no período firnrado acima, ressalvadas as providências cablveis
no caso de cLrlpa do contratado, previstas neste instrurnento.

2.2. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçäo de inidoneidade ou inrpedinrento de licitar e contratar com poder púrblico, observaclas as
abrangências de aplicaçäo.

cLÁusuLA TERGE|RA - MoDELos DE EXEcUçÃo E GESTÃo coNTRATUAts
3.1-. O regime de execLtçäo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
cottdiçôes de conclusão, entrega, observação e recebinrento do objeto constam no Termo cle
Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.1- Näo será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.f , O valor total da contratação é de R$ 0,00 (zero reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indíretas decorrentes cla

execução do objeto, inclusíve tributos e/ou inrpostos, erlcargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e conrerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete, seguro e oLttros necessários ao
cunrprimento integral do olrjeto da contrataçä0.

Cânìara Naciorìal de Modelos cle Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualiz açâo: maio I 2023
Tenno cle contrato modelo para Pregão Ele(rònico * Cotnpras - Leí no 14.133, de 2O2L.
Alrrovado pela Secretaria de Gestâo e lnovação
ldentidade visual pela Secretaria cle cestäo e lnovaçåo
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/XXXX

5.3. o valor acima é tneramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con tratàdo
dependerão dos qLlantitativos efetivamente fornecidos

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.L. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE

7.r.. (suPRESSAO)

7.2. (SUPRESSÃO)

7.3. (SUPRESSÃO)

7.4. (SUPRESSÃO)

7.5. (SUPRESSÃO)

7.6.(SUPRESSÃO)

7,7. (SUPRËSSÃO)

7.S (SUPRESSAO)

cLÁusuLA olrAVA - oBRtcAçöes oo CoNTRATANTE

Säo obrigaçöes do Contratante;

8.1. Exigir o culïprimetrto de todas as obrigaçôes assunridas pelo Contratado, de acordo cotl o contrato
e seus anexos;

8,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verÍficadas no objeto
fornecido, para que seja por ele serbstituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às srras
expensas;

8.4. Aconrpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagatrento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento clo otrjeto, no prazo,
fortla e cottdições estabelecidos r1o presente Contrato e no Ternro de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Urrião para adoção das
medidas cabíveis qirando do descurnprimento de obrigações pelo contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Coutrato, ressalvados os requerinrentos tïanifestamente ¡mpertinentes, n'ìeranlente
protelatórios or"l de nenlrum interesse para a boa execLrçäo clo ajuste.

8.e. (SUPRESSÃO)

8.1-0 Responder evetrtuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado n0 prazo máxinro de 75 (quinze) dias.

8.1-1. Notif¡car os etïitentes das garantias quar'ìto ao inicio de processo administrativo para apuraçäo de
descunrprinrento de cláusulas contratuais.

Cânrara Nacional de Modelos de L¡citações e Contt'atos da ConsLtltoria-Geral da União
Atual ização : maio I 2023
Tenno cle co¡ltrato modelo para Preoåo Ele(rônico - Coffìpras - Lei no 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestäo e tnovação
ldenfidade visual pela Secretaria cle Gestäo e lnovaçäo
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

8.12. A Adrninistraçäo não resp onderá por quaisquer compronrissos assumiclos pelo Contr
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregaclos, prepostos ou suborclinados

cLÁusuLA NoNA . oBRlcAçÕEs po coNTRATADo
9.1-. o contratado cleve cutnprir todas as obrigaçöes constantes cleste Contrato e em sells anexos,
asstttltindo conto exclusivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes da boa e perfeita execuçäo
do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

9,2. Entregar o objeto aconrpanhado do manual do usuário, cotrì Ltma versäo em português, e da
relaçäo da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e clanos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.4. Conrunicar ao contratante, no prazo rnáxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
el'ltrega, os motivos que inrpossibilitem o eumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

9.5, Atender às determinações regulares enritidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 1-37. ll. da Lei n.o 1-4.1-33. de 202L) e prestar todo esclarecimento ou infornraçäo por eles
solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, removet, reconstruir ou sr¡bstituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarern vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçåo ou dos materiais empregados;

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes da execuçäo do objeto, bem conro por todo e
qualqLter dano causado à Adnrinistraçåo ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento cla execr:çäo contratLtal pelo contratante, que ficará aultorizaclo a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigicla, o valor corresponclente aos danos
sofridos;

9.7. Quando nâo for possível a verificaçäo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, 0s seguintes clocLtmentos: L) prova de regulariclacle relativa à
Seguridade Social; 2) certidäo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que corì1proveu1 a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regufaridacle do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negat¡va de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprin"rento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
colnerciais e as demais previstas em legislaçäo específica, cuja Ínadinrplência não transfere a
resporrsabilidade ao contfatante e näo poderá onerar o objeto do contrato;

9.9 Conrunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no focal da execução do objeto contratual.

9.1"0. Paralisar, por deterlninaçâo do contratante, qualquer ativ¡dade que nâo esteja sendo executada cle
acordo com a boa téclrica ou que ponha em risco a segurança cle pessoas ou bens de terceiros.

9.LL. Manter dulrante toda a vigência do contrato, em compatibilidade conl as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçäo;

Çânlara Naciotìal de Modelos cle Licitaçöes e Contratos da ConsLtlforia-Geral da União
Atualizaçâo : maio I 2023
Teû'no cle corìtrato nÌodelo para Pregäo Ele(rôníco - Compras - Le¡ no 14.lB3, de 2O2L.
Aprovado pela Secretaria de Gestäo e ltlovaçåo
ldentidade visual pela Secretaria cle Geståo e lnovaçåo
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçäo do contrato, a reserva de cargos prevista em para
pessoa conl deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprencliz, bem como as res
de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.183. de 202j_);

9.1-3. Cotnprovar a reserva de cargos a que se refere a cláUsula acirra, no prazo fixado pelo fiscal do
c0ntrato, com a indicaçäo dos empregados que preencheram as refericias vagas (art, 1j.6, parágrafo
único. cla Lei n.o l-4.133. de 2O2l_);

9.14' Guardar sigilo sobre todas as informações ol¡tidas enr decorrência do cumprimento do contrato;

9.1-5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclLtsive qLlallto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
conrplementárlos, caso o previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o atendinrento
do objeto da contrataçäo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24.ll. d. da Lei no
1 A 1A2. rlø )ñ)1

9.1-6^ Cttmprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.18. Alocar os ernpregados necessários, com habÍlitaçâo e conhecirnento adequados, ao perfeito
cltmprimento das cláusulas desie contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja qualttidade, qLraliclade e tecnologia deveräo atender às recomerrdações de
l¡oa técnica e a legislaçäo de regência;

9.1-9. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.70g, de l-4 de agosto
de 201-8, adotando ntedidas eficazes para proteçäo de dados pessoais a que tetlha acesso por força da
execução deste contrato,

9.20. Conduzir os trabalhos com esirita observância às normas da legislaçäo pertinente, cumprinclo as
determinações dos Poderes Públicos, rrìantendo sempre limpo o local de execuçäo do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21-. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para aniátise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métados executivos que fujam às especlficações do ntentorial descrìt¡vo au ¡nstrumento congênere.

s.22. (SUPRËSS,ÂO)

clÁusuLA DÉctMA- cARANT|A DE EXEcuçÃo
10.t. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - INFRAçöEs E sANçÕes RomITIsTRATVAS
1-1".1-. Colrete infração adtninistrativa, nos termos da Lei no l-4.1-33. cle 202i_, o contratado que:

a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administraçã.o oLr ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der caLtsa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto dâ contrataçâo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execução clo contrato;

D praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) cotllportar-se de nrodo inidôneo olr corrìeter fraude de qualquer natureza;

Cânlara NacioDal de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualizaçâo: maiol?Oz3
Termo cle contrato modelo para Pregão Elett'ônico - Compras - Lei no 14.133, de 2O2L
Allrovado pela Secretaria de cestäo e lnovação
ldentidade visual pela Secretaria cle Geståo e trrovaçäo
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1-2.846. de l-o de agosto de 201-3. \:,i ' ' ,-ý.1,i, 
,;1.',

///1l-.2. Seråo aplicadas ao colrtÍatado que incorrer nas infrações acirla clescr¡tas as seguintes sanções¡ I
l. Aclvertência, quando o contratâdo der causa à inexecução parcial ao contrata/
sempre que não se justíficar a imposição cle penalidade mais grave (.art. 15C"_Ë24,
da Lei no l_4.L33. de 2021);
ll' lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "11", "c" e "d" do surbitem acinra deste contrato, sempre que näo se
justificar a itnposiçäo de penaliclade nrais grave (art. 156. Ê 40. da Lei no 14.1-33, de
202r\:
lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "€", "f", "g" e "h" do subitem acima deste contrato,
benr como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquern a inrposição de penalidade mais
grave (art. 1"56, 850, da Lei no i_4.i_38. de 2021_).

lV. Multa:
1,, Moratória de A,2o/o (zero, clois por cento) por dia cle atraso injirstificado sobre o valor da
paree+a-+na++mp+++a, do Contrato de aquisiçäo dos reagentes/insumos que deram origem à
execução do contrato de cornodato, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. (SUPRESSÄO)

3. o atraso sttperior a 20 dias autoriza a Administração a pronrover a extinção do contrato por
descumprinlento ou cuntprinrento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
l-37 da Lei n. 1-4.133, de 2021,.

4. Contpettsatória, para âs infrações descritas rras alíneas "e" a "l'ì" do subitern Ll-.1_, de 0,S% a
15% do valor do Contrato de aqLrisiçäo dos gases medicinais/insumos que derarn origem à
execução do contrato de comodato.

5. Compensatória, para a irtexecução total do contrato prevista na alínea "c" do sr,¡l¡itenr LL.L,
de 0,5% a L5o/o do valor do Contrato de dos gases rredicinaÍs/insumos que deram origern à
execução do contrato de comodato.

6. Para infraçäo descrita na alÍttea "b" do subitem 1-1.1, a multa será cle 0,5y0 a L\o/o do valor
do Contrato de dos gases meclicinais/insumos qrre cleranr origem à execução do contrato de
conrodato.

7. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem L2.L, a multa será de 0,5% a ISo/o do valor
do Contrato de dos gases rnedicinais/insumos que cleranr origem à execução do contrato de
conrodato.
8, Para a infraçäo descrita na allnea "a" do subitern l-l-.1-, a rnulta será cle O,5o/o ã.l_5% do valor
do Contrato de c/os gases medicinais s/insumas que deram origem à execução do contrato cle
comodato,

8.1-. A aplicação das sanções previstas neste Contrato näo exclui, enr hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratarlte (art. 1"56. Qgo, cia Lei no
L4.L33. de 2o2L\

8.1.L. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apficadas
cunlulativamente conr a t'ìlulta (art. 156, 870, da Lei no 14.L33, de 202j.).

Cânìara Nacional de Modelos de LicitaÇões e Çoutratos da Consilltorla-Geral da União
AtualizaçåÕ: maio/2023
Tefmo cle oontrato modelo para Pregão Eletrôn¡co - Cornpras - Le¡ no 14.133, de 2O2L.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovaçåo
ldentidade v¡sual pela Secretaria cle Gestáo e lrrovação
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

8.1,2. Arrtes da aplicaçâo da multa será faclrltada a defesa do interessaclo no
L5 (quinze) dias úteis, contado da data cle sua intinraçäo
2O2L)

8.1.3 Se a tnulta aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor clo
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada jLrdiciafrrente
(art. L56, 88o, da Lei no 1_4.1_33, cle 202i.)

B.l-.4. Previanlellte ao encaminhamento à colrrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo nráxirno de 15 (quinze) dias, a contar da data clo
recebimento da comunicação enviada pela alrtoridade conìpetente.

8.2. A aplicação das sanções realizar-se-á enr processo administrativo que assegure o
contraditório e a atnpla defesa ao Contratado, observando-se o proceclirnento previsto no
caput e parág rafos do art. 158 da Lei u0 14 133 de 2c,21 para âs penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3. Na aplicaçäo das sanções serâo considerados (art. 1-56. S1-o, da Lei no 14.i_83, de 202j-):

a) a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;
b) as peculiaridades do caso coltcreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierenr para o ContÍatarlte;
e) a implantaçäo ott o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no[mas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Os atos previstos como infrações adnrinistrativas na Lei no 1-4.133, de ?o21 ou effì
outras leis de licitações e contratos da Administraçäo Priblica que também sejarn tipificaclos
como atos lesivos na Lei nû 12.846. de 201-3, serão aprrrados e jurlgados conjuntarnerlte, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defin¡dos na
referida Lei (art. 1-59).

8.5. A personalidade jurídica d0 contratado poderá ser desconsiclerada sempre que ut¡lizada
com abLlso do direito para facilitar, encobrir ou clÍssimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato oLt para provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos clas
sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
cont poderes de administraçäo, à pessoa juríclica sucessora ou à empresa do nresmo ramo
conr relação de coligação ou controle, de fato on de direito, com o Contrataclo, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorieclade de análise jurídica
prévia (arl-160" da !.ei n e2o2L).

8.6. o Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contaclo c{a data de
aplicação cla sançäo, infornrar e manter atualizados os dacios relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional cle Empresas lniclôneas e
Suspensas (Ceis) e rro Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institLríctos no
âm b ito d o P od e r Exe c utivo Fede ral. (Art.*161*da L .ej¡914. l,g g_de202 j").

8.7. As sançöes de itnpedinrento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para
licitar ou contratar såo passíveis de reabilitaçäo na forma d o ärt. 1,63 da I ei nû 14 1il3/21

LB. Os débitos do contratado para com a Aclmirristração contratante,.resultantes de mLtlta
adtninistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser conrpensados,
total ou parcialntente, conl os créditos devidos pelo referic{o órgão decorrentes cleste mesmo
contrato ou de outros contratos adtninistrativos que o contratado possua com o mestro

Ui

zo tddì:ì.
'1)

cânlara Nåcional de Modelos de Lic¡taçöes e Cont[atos da consultoria-Geral da União
Atualizaçã0 : maio I 7023
Tefmó cle contrato modelo para Pfegão Eletrônico - cornpras - Lei no L4.L33, de 202L.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lrlovaçäo
ldeDtldade visual pela Secretaria de Gestäo e lnovaçåo
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO X,ðX

órgäo ora contratante, na forma da lnstruçäo
2022.

cLÁusuLA DÉctMA sEGUNDA- DA EXTTNçÃo coTTRATUAL

U.1. A contrato será ext¡nto quanclo cumpr¡das as obr¡gações de ambas as parfes, amcla que lsso
ocorra anfes do prazo estipulado para tanto.

L2'2. Se as abrigações nâo forent cumpridas no prazo est¡pulado, a vigência fÌcará prorrogada até a
conclusão do obieta, caso ern que deverá a Administaçãa providenciar a reactequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusã.o do cantrato referida no item anterior decorrer tte cutpa do
contratado:

a) ficará e/e const¡tuído em mora, senclo-the apticaveis as respecflvas sanções
admin¡strat¡vas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do cantrafo e, nesse casa, aclotará as
medidas admÌtidas ent lei para a continuidacle da execução contratual.

12.3. o contrato poderá ser extinto ântes de cumpridas as obrigações nele estipLtladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algutn dos motivos previstos no artigo 1-37 da Lei no l-4.i-33/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

L2.3.L Nesta hipótese, aplicam-se também os artictos L38 e l-39 da mesnra Lei.

L2.3.2. A alteraçäo social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrLttura da enrpresa näo ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L2.3.3. Se a operaçäo itnplicar mudança da pessoa jurídica contratada, cleverá ser fornralizado
ternro ad¡tivo para alteração subjetiva.

L2.4. A ternro de extinçã0, sempre que possível, será prececlido:

L2.4.L, Balanço dos eventos contratuais já curlpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.4.2. Relaçåo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.4.3. lndenizações e nrultas.

12.5. A extinção do contrato não configurra óbice para o reconhecinrento do desequilílrrio econômico-
financeiro, hipÓtese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório @L-ågl-
c¿psf-da teiL'o 14.1."_S.3, de 2Q2J)

L2.6. O contrato poderá ser extirlto caso se constate que o contratado nlantém vínculo de natureza
técnica, cot¡ercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou enticlade
contratante ou cotll agente público que ter'ìha desempenhado frrnçäo na licitação ou atue na fiscalizaçäo
ou na gestâo do contrato, oLI que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ern linhâ reta, colateral ou
por afinidade, até 0 terceiro graLl (art. l-4, inciso lV, da Lei n.o 1_4.138, de ZO2I).

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

L3.1-. As despesas decorrentes da presente contrataçäo correräo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçäo abaixo discriminada:

1-3.1-.1-. Gestäo/Unidade:

L3.L.2. Fonte de Recursos

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da ConsLtltoria-Getal da UDIão
Atuallzaçãoi ma¡o12023
Termo cle contrato modelo para Pregão Ele(rôn¡co - ComÞras - Lei no 14.133, de 202L.
Allrovado pela Secretaria de cestâo e lrrovaçäo
ldent¡dade v¡sual pela Secretaria de Gestäo e Inovaçäo
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1,3.1_.3. Programa de Trabalho:

l-3.1.3. Elemento de Despesa:

L3.L.4. Plano tnterno:

l-3.1_.5. Nota de Empenho:

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

í,)

! lr'.,,ir

14'1-. Os casos onrissos serão decidiclos pelo contratante, segundo as disposições conticlas na Lei nl
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarianrente, segundo as disposições

contidas na Ld*n:å-az8'c1.Ê*.-1"99Q"^ -enormas eprincípios gerais
dos con tratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAçÕES

1.5.1'Eventuaisalteraçõescontratuaisreger'se-ãopeladisciplinac,los@9
14.1.33. de 2CI21.

1"5.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesnlas condições contratuais, os acréscimos ou
sttpressões qLle se fizerem necessários, até o litnite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

L5.3. As alterações contratltais deveräo ser promoviclas mediante celebraçäo de termo aditivo,
subtnetido à prévia aprovação da consuftoria juríclica do contratante, salvo nos casos cle justificacla
necessidade de antecipação de seus efeitos, lripótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máxirno de 1- (um) mês (art. LZZda Lei no i_4.138,de2O2L).

1-5.4. Registros qlle näo caracterizam alteraçäo do contrato podern ser realizados por sir-nples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fornra do art. 136 ria I ei rro 1 A 12ÿ, ¡1ø )fi)1

clÁusuLA DÉctMA SEXTA - puBllcAçÃo

16.1. lnctttllbirá ao colltratante divulgar o presente ¡rlstrltmento no Portal Naciorral de Cotltratações
Públicas (PNCP), na forma p revista no art. 94 rla I êi 14 133 de 2021, bem como no res pectivo sítio
oficial na llrternet, em atenção ao afi. 9L,caput, da Lei n.o 1-4.1-33, de202L, e ao äÍt* -gg. gA?. d¿r LÊi n.
1? 5r7 rlp ?f11 1 c/c art. 7_o* Ê3n- incisn= V_ do_Deere_to=lr z.724de ?C12.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA- FoRo
L7.1". Fica eleíto o Foro da Justiça Federal em Natal/RN, Seção Judiciária de Natal/RN para clirirnir os
litígios que decorrerenr da execuçäo deste Ternro de Contrato que não puderenr ser conrpostos pela
conciliaçäo, conforme art. 92, $l-ú, da Lei no l_4.1"33/2j_.

Natal/RN, ........ de de 2024

Cânìara NacioDal de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atual¡zaçäo: maiol 2Q23
Termô cle coÍìtrato modeló para Pregão Ele(t'ônico - Cotnpras - Lei nD 14.133, de 2OZL.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e fnovaçåo
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e lrrovação
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JOSIANY BEZERRA DAÍiITAS - CeI
Ordenadora de Despesas do HGUN

Representante legaf do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Câmara Naclonal de Modelos de Licitações e CoutÍatos da Consultorla-ceral da Unfão
Atualizaçâo: maiol 2023
Termo de contrato modelo para Pfegão Ëletrônlco - compras - Lei no 14.133, de 202L.
A¡rrovado pela Secretaria de Geståo e lnovaçäo
ldentldade visual pela Secretaria de Gestäo e tnovaçåo
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